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Requer a Secretária de Trânsito de Baixo Guandu a
criação de um projeto de Lei que promova a
transformação da atual nomenclatura dos agentes de
trânsito em agentes GCM.
 

 
 

Autor: Wladimir Rocha . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita Requer a Secretária de Trânsito de Baixo
Guandu a criação de um projeto de Lei que promova a transformação da atual nomenclatura
dos agentes de trânsito em agentes GCM.
 

Justificativa: 
 

 
 

A criação de um Projeto de Lei que promova a transformação da atual nomenclatura
dos agentes identificados como GCM, tem como objetivo de fortalecer a segurança jurídica,
funcional e institucional desses profissionais, bem como garantir maior proteção aos
munícipes. 
O referido Projeto de Lei deverá contemplar, de forma clara e objetiva: 
A criação de um Estatuto próprio da categoria, assegurando direitos, deveres e garantias
legais; 
Definição de hierarquia funcional, estabelecendo níveis, cargos e progressão na carreira; 
Delimitação do campo de atuação dos profissionais, especificando competências,
atribuições e limites legais; 
 
 

Medidas de proteção aos agentes no exercício de suas funções, garantindo segurança
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física, jurídica e institucional; 
Contribuição direta para a segurança da população, fortalecendo a atuação preventiva e
organizada no âmbito municipal. 
Tal medida se justifica pela necessidade de valorização dos profissionais, organização da
estrutura funcional e aprimoramento dos serviços prestados à sociedade, promovendo maior
eficiência, segurança e respaldo legal tanto para os agentes quanto para os munícipes de
Baixo Guandu. 
Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo Municipal para a
viabilização do referido Projeto de Lei, por se tratar de demanda relevante e de interesse
público.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:   Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 6 de fevereiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Wladimir Rocha
 

Vereador 
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